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OISPENSA OE LICITAçÃ
Nr.: DL8-2020{

ESTAOO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRÁNCISCO CONI

cNPJ: 15.599.2731000'Í-71

PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA, S/N
C,E.P.i 43900400 - sâo Franclsco do Condê - BA

Processo No,: 82y2020
Oata: 1710712020

Fomêcêdor: ÁLELo 3.4
Endêrêço: AL xlNGU,5í2 -ANDAR 3

Cldade: Bâruorí - SP

CNPJ: 04.7 40.87610001-25

Objeto da Compra

Códlgo: 1615

lnscriÉo Estadual:

CONTRÁTAÇÁO DE ÊMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIçOS ADM DÉ BENEFICIO ASSISTENCIAL POR MEIO
DE CÂRÍÁCi ELETRÔNICO COM CHIP E/OU TÁRJA MAGNÊNCA. VISANOO AÍENDER OS BENEFÍCIOS
PRO!€NIÉNTE DÂ LEI MUNICIPAL N' 608/2020, AUXÍLIO EMÉRGENCIAL TEMPOúRIO (AFD, NA MODALIDADE
ALELO PREMIAçÁO RECARREGÁVEL.

ITENS

It6m Quanídade
í 1,00

2 1,00

LJnld.

UN

UN

Valor Unltário
25.380,00

900.000,00

valor Total
25.380,00

900.000,00

Éspeclflcação
TAXA DE ADMINISTRÂÇÂO (60.0í40143)

AUXÚLlO FrNÂNCETRO (38{2-1 I 669)

FUNDAMENTO LEGAL:

Àrtlqo 4 da Lei 13.979/2020. É dlsoensável a licitacão.

ART.4 AÍt, 4o É dispensável a llcltação pam aqulsiÉo de bens, seMços, inclusive de engenharia, e insumos destinâdos âo

CAPUT - enfêntâmento da êmergência de saúde pública do lmportânda lntsmâcional dêcorênte do coronavÍrus dê qus trata
esta Lei.

JUSTIFICATIVA

A SITUAÇÁO EMERGENCIAL PROVOCADA PELA PANDEMIA DO CORONAVIRUA EXGE AÇÔES DO
MUNICIPI.O DE SÃO FFANCISCO DO CONDE Ei/ DIVERSAS ESFERAS, DENTRE ELAS NA PROTEÇÂO
FINANCEIRA DOS CIDADÃOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE,
SENDO ASSIM, HÁ NECESSIOADE DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, DA EMPRESA PARA OS SERVIÇOS
DE ADMINISTRACÃO DE BENEFICIO POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP E/OU TARJA
MAGNÊTICA, CONJFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIÂ.

RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

POSSUEM O RECONHECIMENTO PÚBLICO DAQUELÁS PESSOAS OUE OPERÂM NÁÁREA
CORRESPONDENTE AO OBJETO DO PRETENSO CONTRATO,
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRÁNCISCO CONt

CNPJ: í5.599.273,/000í-7í
PRÂçA DÂ TNDEPENOÊNCIÁ, S/N

C.E.P,: 43900.000 - São Franclsco do CondÊ - 8Á

RATIFICACÃO DO ATO:

De acordo com as justiflcatjvas e fundamentaÇÕes apresentadas e, Ievando-se em consideÍaÇâo os termos do parecer
jurÍdico, êxpedldo pela Assessoria JurÍdica, RATIFICO e AUTORIZO a realizaçâo de despesa por DispBnsa de LicltaÉ(
em conformidade com o arL 26 da Lei 8.666/93 e alte es posteÍiores

' Stc, d: iI",1. i 1i t:i I

::Í'i'

Sliiz,:

'rrÍ_rirrii |,{,: r iti!:

Secrêtári (a) o enado(a)

DISPENSÁ DE LICITAçÃO
Nr.: DL8-20204

Processo N'.1 8212020
Data: 17t07t2

Valor da Despesa: 925.380,00 (novecentos ê vinte e cinco mil trezentos e

oitenta reais)
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Paqamento.........: CONFORMECONTRATO
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Prêfêiluíâ Municípal de São Frs,lcisco do Conde - 8Â

Diário oriciar a\L

\i"

EXECUTIVO

LEr (Nc 608/2020)

Esado da Bahia

Prefeinra Mtricipal de São Frdt cisco do Conde

Gabinete do Prekito

O PREFEITO dO MI.INICÍPTO DE SÃO IRáÀICISCO DO CONDE, EOtAdO dA
Ballja, no uso de suas atlibuições gue lhe são confcrídas pda I-êi Orgârrica do
Município, eÍn «r-Ínp!'íÍnsnto ao disposto ná Lci ker-e I no 8-742, de 07 de dezcmbro

'lc 1993 (L.ci Orgáni@. da ,Assisfncia Sociel) e,na Leí Mtmictpal no 524 de 03 dê julho
de 2()'18 gue dispõe sobre a ?ólítica Pública de.essistência Social do Município de Sâo
t-raocisco do Conde,

Faço saber gue a Câurara Murücipal devereadores, decret4 e eu SAÀICIONO a

seÉtuinte. Lei:

ffiffi tica: o Podêr 'Exequtivo autqoizodo a ccnrceder o Âtl)dllio
Emcrgencial 1'earporárío;(id'EF) à+ffuiúia§+Êú p(a9q*às que comprovern situação de
v!:lnerabilidãde sociâl decorrente dà pohreza, auseEcia.elo]r:ggBprometimento de
ren.jâ dcl,ido à-decretaçio de calarnid-ade púbüca em 'frrr.,liÉÀ da infecção p€lo
«rnrnar.íms (COVID-19). esrêLrelecida no Decreto 2.574, dé17 déàbrit de 2020.

Par:ígrafo úrLico. A natureza jvídica do Aurdio Ernergencial é cle urrr
benefício assistencid tesrporálio. pois será pa8o inisialmeÍrte por 02 (doi6) meseg
podendo s€r.prclrrogado pqr ato:.do P.sder Exeqlltive-.€&gg"?CFi dura.I a panderaia
causada pclo ioliâ-Í9 e hoüvei disponibilidade Êhànteii#iiüiímenária.

ffiffi P-" o. firts destâ l-ei, a proteçâo sodal básica irstituída por meio
d,: concessão do Áuxílio Emergencial 'Iemporário (/{ET} deve se ori€ntar por uma
escala gradual de coberturâ de famÍías e pessoês em Ínaior vulnerabilidade visândo
alcançar a todos os que dela necessiteDl

Parágrafo único - Ás farrüIias e/ou veis parÂ o ,'ecebimento do
Á-uxíIio Emergencial Temporário, são aquelas p âlmenê irscritâs na base de
dados do Cadastro Único,

c..
PBEFE|TPá MUNIÇIPA. OE O FRÂN

E{' FêÉRri(móõ RE no- Canh,r.s!óá
coNoe .1te

{r

1',

i::f..j.:j,

CÊP..4!ÉG0co/ r'e (71r:r5r ,f

a/ú
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Prêíeltura Munlcpaldê São Fíturci5co dD CoDd€ - BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

2B

Estad.o da Bahia

Prefetrura Municipal de SAo Francisco do Conde

Gabinete do PreÍeito

Éffiâ fura os fins d.o dispost<r no artigo antÊliot, não exctuindo outras
ianriüi:Ls ou Fressoas que necessitám do Âuxjlio Emcrgenclal TcmPorádo, conGiderãÍn-
se públic<.r prioritário para rcccbimc.nto do auxílio:

I - a população eÍn situãção de nre, assim Íc'corüêcidá pela rede de
6erviços s<'ci oaísistETr ci a i s;

[. famüas e pessoas que nâo são benefciárias de PrôSramas de
tràÍLsÍerência./coEoplementaçÃo de renda scjam do ârnbito federal, estaduâl ou
municipal, bsm como nâo apresentem renda provcniente de qualquer beneflcio
prcvidcnciário e/ou tÍabalhista;

Itr- famílias orjo refldimente bn:to auferjdo nâo ultraPasse á rÊnda
per cápta de 178.00 (cento e 6ete.ntB e oito reais).

ParcágtãÍo Único - Paa calculo de renda per capta serão computãdôs
tedos os Ícndimentos bru tos reBrdâres provcnic'rrtcs de qualquer natureza.

ffiffi P.r" o recebimento do Audio Emerçncial Tenporririo, o
.cqucren te deverá cumprir os seguinaes requlsitos;

I - Se ênconh"ar em situação de vr-rlnerabilidadc social decorrente de
pobreza, ausência e/ou comprometimento dc renda.

E - posalir residênciâ fixa no munÍcíp{o de São Francisc! do Conde
há pclo menos ()2 (doie) anos, cuja comprowação se efetivarí ;rêlqs aÍrálises das bases
dê dâdos muniçipais e em últirno caso, guarido dâ impos§b{tldade de compÍovaçao,
ÍJs Íequêrêôtês dewerão apr*entar documêrtos comprobâtórios, tal como requeridos
(jm (ru rros Programas rnur|lclpais;

ÍII - est;r.r preÍerencialmente inscrito no Cadasto Único Muniapal;
fV - n5o sejacr be.neficiárias de progÍamas de

bansfcrêrcia/complementaçào de rÊTda seram do âÍnbito federal, estadual ou
municipal, bem como não es@jam ern r.ecebiErento do Ar:xflio Errergencial do
Covemo Federal;

Parágrafo Único. aquelas familias e/ou pessoas g,t:e não estejarn rra Base
de Dados do Cadastro Único e se encontÍem em situação de vu.lnenbilidâde
eÀtrcmada (sem acesso a renda) poderão requerer o besefíeio viE formulário
clctrônico, cuia disposição operacional scrá regutamentada viâ

@l crrnplao os requisitos de que ver6a o ârL

«

a

LeL o Auxílio
merüro doEmergencial Temporário Mr.rnicipal rrão ;róderá ser pÁgo a

mesmo núdeo familiar.

FREFETUFÁ MUNtÇIPAL OE FR,ANCECO DO a
v

,-/\

ú

Ld. Rúa RliÊqdo Flb.tso - C$l'o. Srao É6â.i!c! íD condô
cEp 4l.9oo-o@. T.r. t7 r ) 3551i€o1
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Pteleituro Munlcípal de Sào Frâncisco do Conde - BÀ

Diário Oficial d
EXECUTIVO

'N
3B

Estado da Bahia

Preleüura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do PreJbitoffi"@

Parágrafo Único - Para os efeitos desta L€i, considera-se familja a

unidade nudear composta por umâ ou mais pessoag evenh.ralmente ampliada pot
(Jutr'as pc55oá5, que côÍn ela possuaal J.aços de parentesco ou de aÊnJdade que forme
urn grupo doméstico, v'iwendo sob o mesmo tcto c quc sc mantém pcla contÍibuição de
scus mêlt)lrrôs-

Effiffi o pãtaÍn€rrto do beneficÍo será Íormalizaclo prefcrcrrcialmente
cnr oome da rrtrrlàer que responda pela fao'úlia, saleo em cáso de iotal iÍnpossibilidsde.

ffiffifi O a..*itio Emergencial Temporário de gue taa o arL f desta Lei
será de RjS 30o,o0 (trczentos reais) durênte 02 (dois) mescs, a partü da pubücação desh
Lei, podendo scr prorÍo8ado pelâ .4dmjnistragio Municipal, respêitandG,sc o li mitc
da disponibilídade Íinanceira,/orçamcntãriâ, sob o intuito de garantir proteção social
básíca c rcnrda. enquaÍlto perdurar a situação de cmergência pública ean saúde.

EEffi a opcÍacionalização do pagamento do Âuxílio Emcrgencial
Temporárrio, se!á regulamentâdo atavés de portaria expedida pela Seqrerariã de
Desenvolvirnento Social e Esportes (SEDESE).

ffi esu Lei entrará ern sigor a paÉir da data dasua publlcação.

São FÍâ-ncisco do 1 de maio de 2O20

EV Â

Âloísio O de Souzã
Secretário dc Desenv Ivimento Sociâl e Esportes

C
c)

.,ílLtl;Y
',t9
-91"

"\Pl,/

PRÊFEITURÂ MUNICIPAI- DE SÀO FRANÇISCO PO ÇONDÉ
Ei(t RlB RlrMr,o 

^ib.lrc 
- C.6vÀ sÀo Fr5dt . ío co.*-BÁ

cEÊ 4 a.0oo{oo / Í.rj 171) §55i-.l{o1
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PíeÍêituía Munícipalda Sào Frarrciscc dú Conde 8Â

Diário Oficial
EXECUTIVO

POHTARIA (Ne 2712020)

ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO FRÁNCISCO DO CONDE
S€CÂÊÍARIA MUNICIPAL DE DESÊNVOLVIMENÍO SOCIAL Ê ESPORTES

Portarla sEOESE N0 m7l2O2O de'13 de Âgosto de 2020

Dêrl8nâr redldorei pãrâ erercer a íunçào de Gesloí Ítulaí e

. 6cnor Subrtltuto do contrato abaixo rela(ionàdo:

O Secrêtarla Munlclpãl de Oei€nvolvlmento Soclãl e ÉsportEs do munlcíplo de São FÍanclsco do Conde, no êstedo dà
gâhla, no u5o de suâ compêtêncla quê lhe foi Eonferidã pelo D€cÍêto ne 2299/2018, de 12 dê Abrll de 2018 ê,

CONSIDERÁNOO qu€ csbe á Preíalturâ, nos têrmos do dlsposto I1o ânl8o 58 inclsos llr § aÉlto 67 da Lêl ne ne

8.666/93: Aaompanhar ê fiscaltli. à execuÉo dos contrãto3 celebrsdos âtrãvÁs de um reprêsêntãnt€ da
Admlnlíração;

CONSIOERAÍ{DO qüc orgãos públicos dêvem mântêí flscâl íormôlmenre dêriEnádo duíante lode a vl8êncla dos
contÍato5 celebrãaíos pela Entldãdc;

RESO t-VE,

Art, 1l - D€siAnar qr á€rvldoras, LlvlA gATlSfA DÊ ABREU mat.ícula nr 7OBa6 como GestorE TÍtllâr e, SANDRO
RlEElRO ALAUOUERqUE, matrlcula ?OEl2 conlo Gestor Subnltuto do contÍeto obstÀo dcscítto:

írEM cREOOÂ OSJEÍO c!{PJ

ConrErrçio de empr.n pãE
pr€Jrrção dc servlçoí do ben!Ííclo
asírt€ncirl poÍ íl€lo Cê (áítõo
elêtrônico corn Ehlp E/ou t r,.
halnétlc!, vlEndo ltÉndêr ot
bêneÍí.ioi provênlÊntê dà Lêl

gTanozo ú.599.273IOCO1-770l ATELO 5/Â

lne60 o.

An. 2e - Os êíeitot dêita Porta.ia vltorâm a pàrtir ds r!rs publicação, rêvotádâr à5 ditporlçõer em .ontrárÍo

53o F.aocisco do Condo - BÀ, 13 de A8osto dê 2O2o

At-ot5ro oLt EIBA OE SOUZA

SecretáÍlo Municipal de De nvolvimento soclal e EspoÍte§

óL#,/v
be*

pREFEtruRÂ MUNropÁr DÉ sÂo FRANcrsco Do coNoE
Pça. da lndependêncla - s/n - Sâo Franclsco do Conde - Eahia
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CAIXA ECONÔMICA FEOE RA L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 04.7 40.87 6/ 0OO7-25

Razão SocialnLELo sA

EndeTeço: ÀL XINGU 512 ANDAR 3, 4 E 20 / ALPHAVILLE INDUSTRI / BARUERI / SP /
06455-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:03/09 /2020 a 02/ Lo/2020

ceÉificação Número: 2020090303411365965096

Informação obtida em 74logl2121 lOiL4iL7

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

.cr'

. oívbi.f#u

,y
https://consulta-crf.caix8. govbr/consultacÍí/pages/impressao jsí 1t1



\

i

CERTIDIIO NEGÀTIVÀ DE DEBTTOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: ÀI,ELO S.À (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 04 .7 40 .87 6 / 000L-25
Certidão ne: 23368566 / 2A20
Expedição: L4/09/2020, às 20:04:35
Validade: L2/03/202L - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certif ica-se que ÀrJErro s,À (ríÀTRrz E RrrJrÀrg) , inscrito (a) no CNp,J
sob o ne o{.?{0.8761000L-25, NÂO COtrSTÀ do Banco Nacional- de
Devedores Trabalhistas .

Cêrtidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei ne L2.440, de 7 de julho de 201-1, e
na Resolução Administrativa ne L470/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes dest.a CerLidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e êstão at.ualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesEa a empresa em relação
a todos os seus es tabeleciment.os , agências ou filiais.
À aceitaÇão desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.ic j.dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InLerneE (hEtp: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOnüÀç.IO fiPORrÀ!ÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .TusEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transiEada em juLgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

af;8
t:>e '
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)Prefeituro Municipol de Bsrueri G
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE FINANçAS
Departamento Técnico de AnecadaÉo

CONSULTA CADASTRAL
No LO422/2020i

toerrtrtcrÇÃo
Razão Social :ALELO S.A.

CNPJ/CPF No.i04.740.876/0001 -25

lnscriÉo Atual :4.44096{

ENDEREçO
Logradouro :ALAMEDA XINGU

N" Atual :512

Complemento :

Sala :

Andar :3', 40, 20

Bairro :ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE

Município :BARUERI

UF:SP
CEP :06455030

INFORMAçÔES COMPLEMENTARES

Atividade Economica :FoRNEcIMENTO E ADMINISTRAçÃO DE VALES-BENEFiCIO.

SituaÉo Vigente :Ativo desde 1411012004

Pr.í.ltur. lilunlclp.l dG Baru€ri I Ru. Prof. Joáo dâ ilatt a Luz, 84 -CEP: 05401-120 - Ccnto - !âruêrl - SP - Fonc: (1r) 4199-

EOOO

A autenticidade desta cerhdão poderá ser confirmada

na página dà Prefeitura de Barueri na lnternet, no

Endereço:

http: //w'rírv. barueri.sp. gov.br

(http ://www. barueri.5p. gov. br)

C.Éidão expêdidô gr.tuit mênte.

Aprovàdo pelo Deceto no 5635, de 25101/2(O5

Informações para VeriÍicação de Autenticidade

No d. tnscrição : 4.44O96-8

códlso dG âutcnticidade : O81M,O38t,A527.AA474O7-T

D.ta d. êmissão t l4lO9l2O2O
Hor. dG cmissão : 2O:06:07

,.,. - 
L\

.',ç ,% "7,4ü
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos TributáÍios Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / lE: 04.7 40.87610001-25

Ressalvado o direito da SecreLaria da Fazenda e Planejamenbo do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurírdica acima
identificada, é certificado que não constam débitos dedandos ou apurados
pendentes de ínscrição na Dfuida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado.

Cêrtidão ne 20090084464-52

Data e hora da emissão 1410912020 20:09:46

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expediÉo

Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pÍe.íazenda.sp.gov.br

U\
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recsita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALELO SÁ
CNPJ: 04.7/O.876/000í-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é certiÍic€do que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Oívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgâos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.ba ou <http:/^,t/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211Ot2O14.
Emitlda às 12:14:07 do dia 2010712020 <hora e data de Brasilia>
Válida até'16101 12021.

Código de controle da certidão: ol1A0,2369.436A.7D58
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

CêÉidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: U.740.876

Ressalvado o direito de a Fazênda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da p€ssoa ,uÍídica,/Íísica acima idsntificada que vierem a ser apuradas, é ceÍliíicado que:

não constam dóbitos lnscÍltos ôm Dívida Atlva dê rÊsponsabllldade do lntsÍesaado(a).

Tratando-sê de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base dê dados ó leita poÍ meio do CNPJ Base,
de modo quê a certldão negativa abÍang€ todos os estabelecimentos do contribuinte, cuia íaiz do CNPJ seia
aquela acima inÍormada.
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Certidão ne 26620612 Folha 1 de 1

Oata ê hora da emissão 1410912020 20:08:26 (hora de BÍasflia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Rssolução Conjunta SF-PGE nQ 2, de 9 de maio de 20Í 3.

Qualquer rasura ou smenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade no sÍtio
http://www.dividaativa.pge.sp. gov.br
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ESTADO DA EAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONOE

ALOÍSIO O
êE

EI DE UA
ETA to

MAR to LVE A ENCÁR
Bf PRESENTANT

ADRI O TCH NC os LVES
REPRESEN ANTE

SÃD RI}IfTTN
m co{rE

íO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.OO78I2O2O.

DISPENSA DE LTC|TAçÃO - N.. 8.2O2Ol

1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂM O

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO OO CONDE E A EMPRESA
ALELO S.A NA FORMA E CONDTÇÕES ABAIXO.

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA, Pessoâ JurÍdica de Direito Público lntemo, sedlada na
Praçe da lndependêncla s/no, na cidade de São Francisco do Conde. BA, CEP: 43.900-000,lnscrlto no CNPJ sob
o no13.830.823/0001-96, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE oESENVOLVIMENTO
SOCIAL E ESPORTES E O FUNOO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCíiIO NO CNPJ SOb O

nc15.599.27310001-71, neste ato Íepresentados pelo seu secretário, Sr. Alotsio Ollvoira do Souza, brasÍlelro,
psicólogo lnscrito no CPF sob o n'001.476.865-80, resldente e domlciliado na Rua Frel Miguel n004, Centro, Sáo
Franclsco do Conde/BA, CEP:43.90000, doravante denomlnado GONTRATANTE e a empresa ALELO S'A',
pessoa Jurídica dê direlto privado, inscrita no CNPJ sob o n.'04,740.876/0001-25, com sede ne Alamedê Xlngu,
Edf.'CondomÍnio Evoluüon Corporate', no 512, Alphaville, Baruari - SP, CEP: 06.455-030, neste ato represêntado
pelo Sr. Marclo Alves Alencar, brasilelro, casado, administrador de empresas, lnscrito no CPF sob o n0

072.003.057-90, portador do RG n" 62.441.913-7, expedida pela SSP/RJ e o Sr. Adrlano Tchen Cardoso Alvss,
brasllelro, divorciado, clentlsta da computaçáo, inscrito no CPF sob o no 251.225.618-93, portedor do RG no

25.760.935-0, expedda pela SSP/SP, com enderego pÍolissional citado aclma, dorevante denomineda
simplesmentê CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente termo adiüvo, conforme o constante no Procosao
Admlnlstrativo n"395712020 e consoante c-oll a leglslação pertinente, e as cláusulas abeixo tÍanscritas ê
pactuadas: '-aà

CúUSULA PRIMEIRÂ - Do oBJETo Do coNTRATo

Constitui objeto do presente instrumento, a contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços adm de beneflclo
assistencial por melo de cartão eletrônico com CHIP elou latja magnética, visando atender os beneíÍcios
píovenientes da Lei Municipal no60812020, auxllio emergencial temporárlo (AET), natmodelidedê ALELO
PREMIAÇÃO RECARREGÁVEL.

cúusuLA SEGUNDA - oo oBJETo Do ADtnvo

Constltul objeto deste Instrumento, a pronogação contratual com lnlclo Em 17 de setambro d€ 2020 ê tármÍno
em 17 d6 novembro de 2020, conÍorme as previsóês legêis do Artigo 4o-H, da Lêi Federel N."13.979/2020,

CLÁUSULA TERoEIRA - DA RATIFIoAÇÃo. :

Permanecem lnalteradas e aqul ratilcadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que não colidam com as
alteraçóes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas e conEatadas, ãs partes assinam o presente Termo Aditlvo em 05 (cinco) vias de
lgual teor e Íorma, na presença das testêmunhas que o subscrevem, para que produza seus regulares eÍeitos.

Sáo Francisco do Conde, 'í 7 de setembro de 2020
PELO CONTRATÀNTE: st"

z1

PELA CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

0r9FENsa DE ucrrÂçÁo. N..8.2020.4 - S

u7\
EDESE

CPF ')r.? {- -t e. : - <\

" 
1' flitlt

: \,. "
\-/.-\-<

t.(
ó tI

G-
..-< (.,2..í.CPF NO.)dí

Prrç. Dr lnd.p.ndancl., S/N., C.n!.o - 8!o FÍanchco Do Cohd./Br, C.p: €.900-000
D.p.Ítmanto Da Contl.tot E Conyênloa
Tel.lon.: (7í ) 165í€0í7(71) 365i{053
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2l de outubro de 2020
.A.no XIV . Edição N 1629
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Prei€iIUrâ tlunrcrpalde Sáo Francrsco ac Conre BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

óncÃorssÍoR: sEcREÍaRra DE GESTÃo ADi, NtsrRAnvA - SEGÀE....

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS

19 TERMO ADTTIVO AO CO§TRATO N.EO78/ã)2O. DISPENSA DÊ LICITAçÃO. N." 8.
20m-{- SEDESE, cebbrado entÍe o MUNICíP|O OE SÃO FRANCISCO DO CONDE e a
EMPRESÂ ALELO S.À
Do Obleto do Conlrato: Conslitui obieto do presento rnstíumento, a contrataçâo de
empresa para prestaÉo de seÍviços adm de beneÍíÇio assrstoncial poÍ rneio de cartâg
sletÍônico com CHIP e/ou tarja magnética, visando atend€Í os beneÍícios píoveni€ntEs da
Lei Municipâl ne6o8/202o, auxílio omÊrgencial tempoúrio (AET), na modalidad€ ALELO
PREMIAÇAO RECARREGAVEL.
Oo Obl€lo do Adlrlvo: Constilui obielo d€sle instrumento. a proíogaÉo conlÍatual com
lníclo em í7 de aetembro de 2o2o e téÍmlno em 17 d€ d€zembro ds 2o2o, conÍorm€ as
pÍevisôes legais do Artigo 4o-H, da Lei Federal N.q13.979/2020.

TERMO ADtrrVO DO CONTRATO (Ne 078t202O)

ASSINADO EM 17IO9IN2O
SECRETAFIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

ALOiSIO OLIVEIBA DE SOTIZA
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Diário Oficial do
EXECUTIVO

óRoÃolseron: SECRETARTA DE cFsrÃo ADM|NrsrBATrva - sEGAD

lA: LlclTAçÔES E CONTRATOS
ERRATA I TERMO ADtTtVO DO CONTBATO (N' 078/2020)

ERRATA OO le TERMO ADITIVO AO CO}.ITRATO N.1O7gt2e2O, cel€brado êntre o
UUNrcíPIO DE SÃO FBA'.ICISCO OO CONDE E A EMPRESA ALELO S.A.

Na publicaçáo realizada no dia 21 de outubÍo de 2020 no Diário Olicial El€trônico do
Munblpio,q!!g!ê:

"E.,l9g|@j&_âd!!!y9-i Constitua objeto deste instrumento, a prorrogação contratual
com iniclo em í7 dê setembro de 2O2O e término em Í7 de dezembro de 2O2O,

coníorme as previsóes legais do Artigo 4" H, da Lei Federal N."13.979/2020."

lela-s€:

"Oo Obieto do Mhlyo: Constitui objeto deste instrumento. a pÍorrogaÉo contratual
com início em 17 de setembro de 2o2o e térmlno em í7 de novembro de 2O2O.
conÍorme as previsôes legais do Arrigo 40-H, da Lei Federal N.Q13.979/2020."



&
ESTÂDO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRÂNCISCO DO CONDE
CONTROIÁDORIA GERAT

FOLHA OE INFORMAçÃO
PROC. ADM. N9 428512020 CoNTRATO Ne 078/2020.

CREDOR ArEto s.A. (MATR|Z E FluAtS)

ASSUNTO SOLICITAçÃO DE PAGAMENTO - REFERENTE A ZC PARCELA

AO FUNDO SEDESE

Considerando liquidoção do despeso, Decloroção (Íolho nc O6) e demois peçds de Íomdlizoção
processuol, encominhamos o mesmo contendo 77 (setento e umo) Íolhas numerudo1 rubricados e

onalisodos o quol otendeu os formolidodes.

Poro Conhecimento e providências.

5ão Froncisco do Conde, 23 de outubrc de 2020.
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